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Legislação aplicável

Resolução CFC n.º 1.564/2019, que 
aprova o Regimento das Comissões de 
Acompanhamento e Avaliação de Conduta do 
Conselho Federal de Contabilidade.

Resolução CFC n.º 1.523/2017, que institui 
o Código de Conduta para os conselheiros, 
colaboradores e funcionários dos Conselhos 
Federal e Regionais de Contabilidade.1.

2.

https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2019/001564&arquivo=Res_1564.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/001523&arquivo=Res_1523.doc
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Composição das comissões

Comissão de Conduta para apuração de 
infração cometida por conselheiros do Sistema 
CFC/CRCs – Portaria CFC n.º 280/2020

Comissão de Conduta para apuração de infração 
cometida por funcionários e colaboradores do 
CFC – Portaria CFC n.º 279/2020

Geraldo de Paula Batista Filho – Presidente
Aloísio Rodrigues da Silva
Nilva Amália Pasetto

Membros 
efetivos

César Roberto Buzzin –- Presidente
Fabrícia Gonçalves de Andrade
Janaína Angélica Sarmento Ferreira de 
Lima de Carvalho

Membros 
efetivos

Membros 
suplentes

Joaquim Carlos Monteiro de Carvalho
Maria Perpétua dos Santos
Silvia Mara Leite Cavalcante

Membros 
suplentes

Denise Cristiane Silva
Lúcia Helena Alves de Figueiredo
Rafaella Lamounier Mesquita

https://www3.cfc.org.br/spw/PortalDocumentos/CFC/_ArquivoPortalTransparencia_499d8314-427d-4e82-8e01-a680fc098d6b.pdf
https://www3.cfc.org.br/spw/PortalDocumentos/CFC/_ArquivoPortalTransparencia_5a64947b-9861-4c03-b8a1-16ae02d32d87.pdf
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Reuniões realizadas

Comissão de Conduta para apuração de infração cometida por 
conselheiros do Sistema CFC/CRCs

Comissão de Conduta para apuração de infração cometida 
por funcionários e colaboradores do CFC

Revisão dos normativos de conduta.

Ações de comunicação e sensibilização 
do Código de Conduta.

12 reuniões 
realizadas: 20 reuniões 

realizadas:

Assuntos 
abordados:

Assuntos 
abordados:

Apuração de denúncias e análise de 
processos de apuração de conduta.

Revisão dos normativos de conduta.

Ações de comunicação e sensibilização 
do Código de Conduta.

1 presencial

11 virtuais

1 presencial

19 virtuais
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Normativos aprovados

Resolução n.º 1.607, de 17 de dezembro de 2020, que aprova o Regimento das Comissões de Conduta 
do Conselho Federal de Contabilidade.

Resolução n.º 1.606, de 17 de dezembro de 2020, que revoga os incisos III, XV, XVII, XIX e XX do Art. 5º; 
§ 2º do Art. 6º; § 1º do Art. 8º-A; incisos V e VI do Art. 10; altera o inciso VI do Art. 2º; o caput e o inciso 
XI do Art. 5º; o caput e o inciso XIV do Art. 6º; §§ 1º, 2º e 4º do Art. 8º; § 2º do Art. 8º-A; § 5º do Art. 9º; 
incisos VII e VIII do Art. 10; Art. 11; e inclui o § 1º e seus incisos de I a VI no Art. 5º e os incisos de XX a 
XXIII no Art. 6º da Resolução CFC n.º 1523/2017, que institui o Código de Conduta para os Conselheiros, 
Colaboradores e Funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade.1.

2.

https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2020/001607&arquivo=Res_1607.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2020/001606&arquivo=Res_1606.doc
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Ações de comunicação 
e sensibilização

Inclusão de página sobre o Código de Conduta, no portal 
do CFC, no menu “Governança”.

Apresentação do Código de Conduta pelos presidentes 
das comissões no Seminário de Gestão, Planejamento 
Estratégico, Governança e Diretrizes Gerais do Sistema 
Contábil, realizado em março de 2020, que contou com a 
presença dos conselheiros do Sistema CFC/CRCs.

Reuniões realizadas por videoconferência de forma 
individualizada com os 27 CRCs para tratar sobre 
governança, integridade, gestão de riscos e compliance, 
nas quais foram abordados os seguintes temas: Código 
de Conduta, Comissão de Conduta, Regimento Interno 
da Comissão de Conduta, Relatório de Atividades da 
Comissão de Conduta – 2019 e ações de comunicação e 
sensibilização.

1.

2.

3.

4.

5.
6.

Apoio aos Conselhos Regionais de Contabilidade com 
realização de treinamentos, esclarecimentos de dúvidas, 
envio de documentos modelo e resposta de consultas 
formalizadas.

Envio de comunicado aos CRCs sobre o relatório de 
atividades das Comissões de Conduta, informando da 
obrigatoriedade de elaboração e publicação. Para auxiliar 
os Conselhos Regionais, foi enviado o relatório do CFC 
como referência.

Realização de treinamento sobre o Código de Conduta 
aos funcionários terceirizados do CFC recém-
contratados.
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Divulgação, na intranet, de artes abordando o Código de 
Conduta para visualização pelos funcionários do CFC.

Envio periódico de cards aos Conselhos Regionais, 
conselheiros e funcionários do CFC com informações 
sobre o Código de Conduta.

Envio de Comunicação Interna e vídeo do Minuto Interno 
aos CRCs, conselheiros e funcionários do CFC com o 
tema “Código de Conduta: Vedações”.

Envio de Comunicação Interna e vídeo do Minuto Interno 
aos CRCs e conselheiros e funcionários do CFC com o 
tema “Conflito de Interesse”.

Ações de comunicação 
e sensibilização

9.

10.

11.

12.

13.

7.
8.

Envio de comunicado aos Conselhos Regionais, conselheiros 
e funcionários do CFC sobre a audiência restrita da minuta 
de alteração do Código de Conduta.

Envio de comunicado aos conselheiros e funcionários do 
CFC sobre a audiência restrita da minuta de alteração da 
resolução que aprova o Regimento das Comissões de 
Acompanhamento e Avaliação de Conduta do Conselho 
Federal de Contabilidade.

Envio de comunicado aos Conselhos Regionais e 
conselheiros e funcionários do CFC sobre a aprovação da 
Resolução n.º 1.606/2020 e da Resolução n.º 1.607/2020.

https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2020/001606&arquivo=Res_1606.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2020/001607&arquivo=Res_1607.doc
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Apuração de indícios de 
infração à conduta ética

Comissão de Conduta para apuração de infração cometida 
por conselheiros do Sistema CFC/CRCs: 

13 denúncias 
recebidas

4 encerradas com 
arquivamento

7 denúncias com 
abertura de PAC

2 em análise de 
admissibilidade

Comissão de Conduta para apuração de infração cometida 
por funcionários e colaboradores do CFC:

Em 2020, não foi recebida nenhuma denúncia 
contra funcionários.7 Processo de 

Apuração de 
Conduta (PAC)

2 encerradas com 
arquivamento

4 em análise 
pela comissão

1
assinatura de Acordo 
de Conduta Pessoal e 
Profissional (ACPP)



Brasília (DF)


